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DECRETO nº. 773/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 12653/2022, do cargo em provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, nomeada que fora através do Decreto nº. 228/2022, a Senhora 
JACQUELINE RODRIGUES LUZ BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.726-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.489-09. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 10 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 774/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 17°. lugar, a Senhora CLEUNICE DE 
FREITAS MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.491-1 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-00, para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 775/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, LICENÇA SEM 

VENCIMENTO, pelo período de 02 (dois) anos, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12067/2022, à senhora ALINE APARECIDA RIBEIRO DA FONSECA 

CAMARGO, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Seviços 
Gerais, matriculada sob nº. 4.510, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.907-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-30. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 10 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 776/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 29/09/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12221/2022, a senhora SILMARA DE OLIVEIRA, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 3.634, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.193-4 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.686-32. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 10 de outubro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 777/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 23 (vinte e três) dias, a partir de 31/08/2022, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 11252/2022, a senhora PERPETUA PEREIRA, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 4.872, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.229-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-57. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓS KI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística  

DECRETO nº. 778/2022 
  

Súmula: Cria o Protocolo de dispensação de Fórmulas 
Infantis para normatizar os processos envolvendo 
aquisição, indicação clínica e dispensação de 
fórmulas infantis para usários do SUS moradores 
de Jaguariaíva/PR. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12149/2022, 

 
Considerando que a Organização Mundial de Saúde - OMS e 

o Ministério da Saúde recomendam que as crianças com até 06 (seis) meses de vida 
devem ser alimentadas exclusivamente com leite materno, sem outros líquidos ou 
sólidos, com exceção de suplementos de vitaminas, minerais e medicamentos, quando 
necessários e prescritos por profissional de saúde; e que após os 06 (seis) meses o 
aleitamento seja complementado com outros alimentos de forma oportuna e saudável 
até os 02 (dois) anos ou mais; 

 
Considerando o intuito de racionalizar a oferta de fórmulas 

infantis pelo município de Jaguariaíva; de padronizar, dentro de princípios éticos, a 
variabilidade da prescrição, especialmente quanto ao uso racional de fórmulas infantis; 
e a necessidade de ofertar um elenco definido de acordo com critérios técnicos, 
científicos e de estudos de medicina baseada em evidências clínicas, a fim de dar o rigor 
necessário à dispensação de fórmulas infantis , 

 
Considerando o detalhado estudo técnico elaborado pela 

equipe multidisciplinar de Atenção Primária à Saúde do Município de Jaguariaíva/PR,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica aprovado e instituído no âmbito do 

Município de Jaguariaíva o Protocolo de Dispensação de Fórmulas Infantis para 
normatizar os processos envolvendo aquisição, indicação clínica e dispensação de 
fórmulas infantis para usários do SUS moradores de Jaguariaíva/PR.  

 
Artigo 2º. O anexo I deste Decreto conterá as definições, 

características e especificidades do Protocolo de Dispensação, qual deverá ser 
observado integralmente a partir da data de publicação. 
 

Artigo 3°. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se as disposições contrárias. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

SEMUS – 3° RS
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1. INTRODUÇÃO

A Organização Mundial de Saúde e o Ministério da Saúde recomendam que as crianças com 

até seis meses de vida devem ser alimentadas exclusivamente com leite materno, sem outros 

líquidos ou sólidos, com exceção de suplementos de vitaminas, minerais e medicamentos -

quando necessários e prescritos por profissional de saúde; e que após os seis meses o 

aleitamento seja complementado com outros alimentos de forma oportuna e saudável até os 

dois anos ou mais (BRASIL, 2014).

Os benefícios do aleitamento materno são inúmeros, conforme observado na prática das 

equipes de saúde e pelas famílias e relatado em diversos estudos científicos. Entre esses 

benefícios, podemos ressaltar: amamentação é capaz de reduzir em até 13% a mortalidade por 

causas evitáveis em crianças menores de 5 anos, diminuir a ocorrência de diarreias, de 

infecções respiratórias e de alergias na infância, além de prevenir a ocorrência de hipertensão, 

hipercolesterolemia, diabetes e obesidade em fases seguintes do curso da vida; contribuir para 

melhor nutrição da criança e um desenvolvimento adequado de sua cavidade oral, assim como 

para o desenvolvimento da inteligência; aumentar o vínculo afetivo entre mãe e filho; estudos 

comprovam que a cada ano que a mulher amamenta, o risco de desenvolver câncer de mama 

reduz em 6%, reduzindo também o risco de câncer de ovários; além de contribuir para menor 

custo financeiro para as famílias, uma vez que a ausência da amamentação acrescenta 

despesas com a compra de mamadeiras, bicos, alimentos para a criança e gás de cozinha para 

a preparação de suas refeições.

O leite materno é o “padrão ouro” da alimentação, é o alimento mais completo para o bebê e 

tem tudo que ele precisa para se desenvolver de forma saudável até os seis meses de vida. A 

amamentação também diminui os custos com tratamentos nos sistemas de saúde e ajuda a 

combater a fome e a desnutrição em todas as suas formas, bem como garante a segurança 

alimentar de crianças por todo o mundo. A partir dos seis meses, a orientação é para que o 

bebê continue mamando até os dois anos ou mais e seja introduzida a alimentação 

complementar saudável.

Para mais informações sobre o tema, o Ministério da Saúde possui o Guia Alimentar para 

crianças brasileiras menores de 2 anos, que é a diretriz oficial para a população brasileira 

sobre amamentação e alimentação complementar saudável.

Ao considerar a superioridade do leite materno com relação às fórmulas infantis ou aos outros 

leites e o impacto negativo que a promoção do uso desses “substitutos” tem no sucesso da 

amamentação e na saúde infantil ressalta-se a necessidade de cautela na implementação de 

ações de distribuição de fórmulas infantis no contexto do SUS. Neste sentido é absolutamente 

condenável a distribuição em larga escala destes produtos, em especial em serviços de saúde, 

sem prescrição de profissional de saúde capacitado para tal, de forma individualizada e 

criteriosa. 

O direito humano à alimentação adequada está contemplado no artigo 25 da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, adotada pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 

1948. Sua definição foi ampliada em outros dispositivos do Direito Internacional, como o 

artigo 11 do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e o Comentário Geral nº 12 da 

ONU. 

No Brasil, resultante de amplo processo de mobilização social, em 2010 foi aprovada a 

Emenda Constitucional nº 64, que inclui a alimentação no artigo 6º da Constituição Federal. 

Desta forma, para garantir o direito humano à alimentação adequada a Política Nacional de 

Alimentação e Nutrição (PNAN) propõe, por meio de um conjunto de políticas públicas, 

respeitar, proteger, promover e prover os direitos humanos à saúde e à alimentação (BRASIL, 

2012). 

Embora a Atenção Básica seja a porta preferencial de entrada dos usuários no sistema de 

saúde, as demandas para a atenção nutricional podem ser identificadas em outros pontos da 

rede de atenção à saúde. 

Dessa forma, a atenção nutricional nos demais pontos de atenção à saúde, também deve ser 

realizada dentro de uma rede integrada de cuidados de forma transversal a outras políticas 

específicas e com a participação de equipes multidisciplinares, respeitando-se as atividades 

particulares dos profissionais que as compõem, assim como na Atenção Básica (BRASIL, 

2012). 

Nesse sentido faz-se necessária a elaboração de protocolos, manuais e normas técnicas que 

orientem a organização dos cuidados relativos à alimentação e nutrição na rede de atenção à 

saúde, além de serem normatizados os critérios para o acesso a alimentos para fins especiais 

de modo a promover a equidade e a regulação no acesso a esses produtos (BRASIL, 2012).

Diante do exposto, torna-se evidente a importância da organização dos serviços de saúde para 

atender as demandas geradas pelos agravos e riscos para à saúde relacionados ao estado 

nutricional e ao consumo alimentar, por esse motivo o Protocolo de Fórmulas Infantis está 

sendo desenvolvido com intuito de racionalizar a oferta de fórmulas infantis pelo município 

de Jaguariaiva; de padronizar, dentro de princípios éticos, a variabilidade da prescrição, 

especialmente quanto ao uso racional de fórmulas infantis; e a necessidade de ofertar um 

elenco definido de acordo com critérios técnicos, científicos e de estudos de medicina baseada 

em evidências clínicas, a fim de dar o rigor necessário à dispensação de fórmulas infantis. 

Por fim, é necessário ressaltar que, em todos os casos o aleitamento materno exclusivo deverá 

ser sempre priorizado. Na impossibilidade deste, tentar o aleitamento materno 

complementado com fórmula e não o contrário. Mesmo nos casos de alergia a proteína do 

leite de vaca (APLV) ou alergias múltiplas, deve-se estimular, primariamente, a manutenção 

do aleitamento materno e orientar dieta materna com ajustes referentes a possíveis alergênicos 

por meio de profissionais capacitados para tal.

1.1 DEFINIÇÕES

●Aleitamento materno complementado: quando a criança recebe, além do leite 

materno, qualquer alimento sólido ou semi-sólido com a finalidade de complementá-lo, e não 

de substituí-lo. 

●Aleitamento materno exclusivo: quando a criança recebe somente leite materno, 

direto da mama ou ordenhado, ou leite humano de outra fonte, sem outros líquidos ou sólidos, 

com exceção de gotas ou xaropes contendo vitaminas, sais de reidratação oral, suplementos 

minerais ou medicamentos. 

●Aleitamento materno misto ou parcial: quando a criança recebe leite materno e 

outros tipos de leite.

●Aleitamento materno predominante: quando a criança recebe, além do leite 

materno, água ou bebidas à base de água (água adocicada, chás, infusões) e sucos de frutas.

●Aleitamento materno: quando a criança recebe leite materno (direto da mama ou 

ordenhado), independentemente de receber ou não outros alimentos. 

●Criança de primeira infância: Criança de doze meses até três anos de idade (36 

meses).

●Fórmula à base de proteína isolada de soja: Criança com suspeita de alergia a 

proteína do leite de vaca, IGE mediada, com idade maior ou igual a 6 meses. Em 8 semanas 

deverá ser realizado teste de confrontação e a cada 6 meses desencadeamento com leite de 

vaca ou Fórmula Infantil.

●Fórmula extensamente hidrolisada: Criança com suspeita de alergia a proteína 

do leite de vaca, IGE mediada, com idade menor de 6 meses ou Não IgE mediada. Em 8 

semanas Teste de Confrontação e a cada 6 meses desencadeamento com leite de vaca ou 

Fórmula Infantil.

●Fórmula Infantil de partida para Lactentes: é o produto utilizado sob 

prescrição de médico ou nutricionista, destinada a necessidades dietoterápicas específicas: 

aquela cuja composição foi alterada ou especialmente formulada para atender, por si só, as 

necessidades específicas decorrentes de alterações fisiológicas e/ou doenças temporárias ou 

permanentes e/ou para a redução de risco de alergias em indivíduos predispostos de lactentes 

até o sexto mês de vida (5 meses e 29 dias).

●Fórmula infantil de segmento para lactentes: Destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas: aquela cuja composição foi alterada ou especialmente formulada 

para atender às necessidades específicas decorrentes de alterações fisiológicas e/ou doenças 

temporárias ou permanentes e/ou para a redução de risco de alergias em indivíduos 

predispostos de lactentes a partir do sexto mês de vida até doze meses de idade incompletos 

(11 meses e 29 dias) e de crianças de primeira infância, constituindo-se o principal elemento 

líquido de uma dieta progressivamente diversificada.

●Fórmula Isenta de Lactose: Crianças menores de um ano com Síndrome de má-

absorção e com comprometimento intestinal em investigação até que se estabeleça o 

diagnóstico.

●Fórmula Polimérica Isenta de Lactose e Glúten: Crianças maiores de um ano 

com Síndrome de má-absorção em investigação até que se estabeleça o diagnóstico. Indicação 

de terapia nutricional, após avaliação da referência secundária ou terciária até que a condição 

nutricional seja considerada adequada, curva de crescimento ascendente por mais de 3 meses 

ou acima do percentil 10.

●Lactente: Criança do nascimento a 11meses e 29 dias.

●Limites superiores de referência (LSR): Limites para nutrientes e outras 

substâncias obtidos a partir das necessidades nutricionais dos lactentes ou crianças de 

primeira infância e do histórico de uso estabelecido aparentemente seguro, não devendo ser 

interpretados com valores a serem alcançados.

●Receita ou Prescrição: É um documento que define como a dieta, suplemento ou 

fórmula infantil deve ser fornecido ao paciente. É efetuada por profissional devidamente 

habilitado.

●Recém-nascido de alto risco: Aquele que nasce prematuro muito baixo peso 

(com menos de 34 semanas de idade gestacional), aquele de muito baixo peso ao nascer (peso 

inferior a 1500 gramas), ou aquele que nasce com – ou logo após o nascimento apresenta –

doença que necessita de tratamento intensivo.

●Recém-nascido pré termo: Aquele que nasce prematuro, ou seja, com menos de 

37 semanas de idade gestacional.

●Terapia Nutricional (TN): Uso de intervenções nutricionais específicas para 

tratar uma enfermidade, lesão ou condição.

2. JUSTIFICATIVA

Os protocolos são instrumentos elaborados para auxiliar o enfrentamento de inúmeros 

problemas e são estratégia fundamentais que orientam a organização dos cuidados relativos à 

alimentação e nutrição na rede de atenção à saúde, além de serem normatizados os critérios 

para o acesso a alimentos para fins especiais de modo a promover a equidade e a regulação no 

acesso a esses produtos.

3. AMPARO LEGAL

Conforme o DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011, Seção II Art. 8°, o qual 

define que o acesso universal, igualitário e ordenado às ações e serviços de saúde se inicia 

pelas Portas de Entrada do SUS e se completa na rede regionalizada e hierarquizada, de 

acordo com a complexidade do serviço.

Além deste decreto, a Lei Federal 8080/90 elucida a alimentação como um dos fatores 

determinantes e condicionantes da saúde (art. 3º, caput) e estabelece a vigilância nutricional e 

orientação alimentar (art. 6º) como atribuições específicas do SUS. Sendo assim, ao Estado 

cabe formular, avaliar e apoiar as políticas de alimentação e nutrição. 

O artigo 196, da Constituição Federal (1990) preconiza que: 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção a recuperação”. 

O artigo 197, da Constituição Federal, estabelece que:

“são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle”

Nota Técnica nº 84/2010-CGPAN/DAB/SAS/MS, da Coordenação-Geral da Política de 

Alimentação e Nutrição do Ministério da Saúde, cita que:

“O Sistema Único de Saúde – SUS não dispõe de programa para 

dispensação de Leites Especiais e Dietas Enterais e não possui legislação ou 

protocolo específico para esta questão, sendo necessário que o assunto seja 

avaliado pelas três esferas de gestão do sistema no sentido de estabelecer 

políticas que orientem a solução de demandas como esta, a curto, médio e 

longo prazo”. 

O artigo 196, da Constituição Federal (1988) preconiza que 

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, por meio de políticas econômicas 

e sociais que visem a redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva.”

Dispomos ainda da Lei Federal 8142/90 – dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências e Emenda constitucional nº 64, 

de 4 de fevereiro de 2010: altera o artigo 6º da Constituição Federal para introduzir a 

alimentação como direito social. 

4. OBJETIVOS

4.1 Objetivo Geral

O Protocolo tem como objetivo definir diretrizes para dispensação de Fórmulas Infantis 

disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Jaguariaiva/PR.

4.2 Objetivos Específicos

● Estabelecer um protocolo para solicitação e dispensação de Fórmulas Infantis, 

disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Jaguariaiva/PR. 

● Organizar o fluxo de pacientes com prescrição e indicação de fórmulas especiais com intuito 

de racionalizar de forma responsável e técnica a sua utilização; 

● Preconizar a dispensação de fórmulas alimentares industrializadas com base em critérios 

clínicos e nutricionais; 

● Acompanhamento clínico dos usuários contemplados com o recebimento mensal de fórmulas 

alimentares, seguindo calendário mínimo de consultas para assistência à criança;

● Otimizar os recursos destinados a aquisição de fórmulas alimentares.

● Estabelecer as competências e responsabilidades de cada profissional da equipe de saúde 

envolvido na assistência aos usuários sujeitos deste Protocolo;

● Definir a Relação Municipal de Fórmulas Infantis;

● Evitar a utilização incorreta ou mesmo não recomendada de fórmulas especiais, preservando a 

integridade do paciente e o uso adequado e racional dos recursos públicos.

5. PROGRAMAS E AÇÕES DE INCENTIVO A AMAMENTAÇÃO 

Segundo informações coletadas no Manual de Implementação da Estratégia nacional 

para promoção do aleitamento materno e alimentação complementar saudável no Sistema 

Único de Saúde, desenvolvido pelo Ministério da Saúde (2015), foi lançada a Estratégia 

Amamenta e Alimenta Brasil (EAAB), resultado da integração de duas ações importantes do 

Ministério da Saúde: a Rede Amamenta Brasil e a Estratégia Nacional para a Alimentação 

Complementar Saudável (ENPACS). O intuito deste projeto foi de incentivar a troca de 

experiências e a construção do conhecimento a partir da realidade local e a promoção do 

aleitamento materno e práticas de alimentação saudável para crianças menores de 02 anos.

A base legal adotada para a formulação da estratégia épolíticas e programas já 

existentes, como a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), a Política Nacional de 

Promoção da Saúde (PNPS), a Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN), a 

Política Nacional de Aleitamento Materno (PNAM) e a Rede Cegonha.

A Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição (CGAN/DAB/SAS) e a Área 

Técnica de Saúde da Criança e Aleitamento Materno (ATSCAM/DAPES/SAS), do Ministério 

da Saúde, em parceria com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, são os 

responsáveis pela formulação das ações da nova estratégia, que visa colaborar com as 

iniciativas para a atenção integral da saúde das crianças. A estratégia (EAAB) busca criar

espaços para o desenvolvimento de um processo de educação, de formação e de práticas em 

saúde compartilhado coletivamente, de forma a potencializar a qualidade do cuidado.

Para a efetivação da estratégia alimenta e amamenta Brasil, os estados e municípios se 

organizaram para formar os profissionais da atenção básica por meio de duas ações: formação 

de tutores e oficinas de trabalho na Unidade de Estratégia e Saúde da Família (ESF).

● Oficina de formação de tutores - Visa qualificar profissionais de referência que 

serão responsáveis em disseminar a estratégia e realizar oficinas de trabalho nos seus 

respectivos municípios. Esses profissionais são os pilares da estratégia e devem apoiar o 

planejamento, o acompanhamento e/ou fortalecimento das ações de promoção, proteção e 

apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar saudável nas ESF e EAP, de 

forma contínua.

● Oficina de trabalho nas ESF e EAP - Visa discutir a prática do aleitamento 

materno e alimentação complementar saudável com os profissionais da UBS e planejar ações 

de incentivo à alimentação saudável na infância, de acordo com a realidade local. Essa oficina 

é o ponto de partida para o desenvolvimento de ações com o objetivo de promover, proteger e 

apoiar a prática do aleitamento materno e alimentação complementar saudável. As oficinas de 

trabalho acontecem a partir de um cronograma firmado entre as ESF e secretaria de saúde. De 

acordo com a metodologia proposta, deve ter a duração de 4h e ocorrem na própria UBS ou 

em locais próximos. Como exemplos dessas discussões estão o manejo do aleitamento 

materno, prática da alimentação complementar, desenvolvimento infantil, Sistema de 

Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN), entre outros. De acordo com as necessidades 

locais, outras oficinas de trabalho e/ou atividades complementares poderão ser realizadas.

O Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 Anos (2019) é um 

importante documento para orientação das famílias brasileiras no que diz respeito ao cuidado 

da alimentação das crianças, ele é apresentado e discutido com toda equipe de saúde durante 

as oficinas do Estratégia Alimenta e Amamenta Brasil. Ele apresenta 12 passos:

1º passo: amamentar até 02 anos ou mais, oferecer somente o leite materno até os 06 meses.

2º passo: oferecer alimentos in natura ou minimamente processados, além do leite materno a 

partir dos 06 meses.

● Alimentos in natura: obtidos diretamente de plantas ou animais sem ter sofrido 

qualquer tipo de alteração

● Minimamente processados: são alimentos in natura que antes da sua aquisição, foram 

minimamente alterados

● Alimentos processados: produtos fabricados essencialmente com adição de sal e 

açúcar a um alimento in natura ou minimamente processado

● Alimentos ultraprocessados: produtos cuja fabricação envolve várias etapas, técnicas 

de processamento e ingredientes, muitos deles de uso exclusivamente industrial.
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3º passo: oferecer água própria para o consumo à criança, ao invés de sucos e outras bebidas 

açucaradas.

4º passo: oferecer comida amassada quando for iniciada a introdução alimentar, outros 

alimentos além do leite materno.

5º passo: não oferecer açúcar, nem preparações com açúcar até os 2 anos de idade.

6º passo: não oferecer alimentos ultraprocessados para crianças.

7º passo: cozinhar a mesma comida para a criança e para a família.

8º passo: zelar para que o momento da refeição da criança seja um momento de experiências 

positivas, afetividade e aprendizado.

9º passo: prestar atenção nos sinais de fome e saciedade da criança e conversar com ela 

durante a refeição

10º passo: cuidar da higiene em todas as etapas da refeição da criança e da família.

11º passo: oferecer à criança alimentação saudável, também fora de casa.

12º passo: proteger a criança da publicidade de alimentos.

Além das ações apresentadas anteriormente no município de Jaguariaiva, o mês de Agosto é 

dedicado a promoção do aleitamento materno, sendo realizadas atividades nas UBS e ações de 

incentivo ao aleitamento materno no município.

Método Canguru, do Ministério da Saúde, 2009.

O leite materno é, um alimento completo promove defesas adequadas ao recém-nascido 

prematuro, protegendo-o contra infecções, desnutrição, alergia e outras doenças. Destarte, o 

ato de amamentar propicia contato direto entre a mãe e o bebê, sendo mais uma oportunidade 

para favorecer o estabelecimento de vínculos afetivos, indispensáveis ao desenvolvimento 

físico, emocional e social ao longo de toda infância.

No entanto, recém-nascidos prematuros nascidos com menos de 8 meses e peso inferior a 

1700g, apresentam como particularidade a imaturidade do sistema sensório-motororal, bem 

como da coordenação sucção-deglutição- respiração, por conseguinte, apresenta risco elevado 

para aspiração do leite. Ademais, para estes, o ato de sugar pode incitar ao gasto excessivo de 

energia, fazendo com que percam peso, sendo então necessário alimentá-los por sonda 

gástrica (SILVA, et al., 2011).

Inicialmente, se houver muita dificuldade do recém-nascido sugar, a mãe deve ordenhar o seu 

leite e oferecê-lo ao bebê em um copinho. Deste modo, este irá tomá-lo facilmente, sendo 

possível logo sugar o seio materno. Ressalta-se que a mãe deve oferecer o seio antes de 

utilizar o método do copinho, a fim observar se o bebê consegue sugar. Não se recomenda 

oferecer o leite em mamadeira, pois o bebê se acostuma ao bico que lhe é oferecido por maior 

número de vezes.

De acordo com o Ministério da Saúde, há evidência de que o aleitamento materno é a 

estratégia isolada de maior impacto na mortalidade infantil, com capacidade de reduzir em 

13% as mortes de crianças menores de cinco anos por causas preveníveis em todo o mundo.

Numerosas organizações, incluindo a Academia Americana de Pediatria, têm declarado que o 

leite materno é o melhor alimento para o recém-nascido pré-termo. Além disso, nos últimos 

anos chegou-se ao consenso de que o leite da própria mãe é a melhor opção pra o recém-

nascido pré-termo. Nesse sentindo, evidentemente, o leite humano é precisamente elaborado 

para humanos. Este é um fluido dinâmico, que muda sua composição durante o dia e no curso 

da lactação, provendo à criança um nutriente específico para a idade.

O leite humano provê ao recém-nascido não apenas os nutrientes para o crescimento, mas 

uma gama de componentes bioativos moduladores do desenvolvimento neonatal. Os ajustes 

que o recém-nascido pré-termo precisa fazer para se adaptar subitamente à vida extra-uterina 

fazem com que ele precise imensamente do leite de sua mãe, muito mais que o recém-nascido 

a termo. Faz-se importante enfatizar que o leite produzido pela mãe de recém- nascido pré-

termo difere em sua composição durante o período inicial da lactação (quatro a seis semanas) 

do leite da mãe de recém-nascido a termo, tornando-o muito mais adequado para as 

necessidades dos RN pré-termo.

7. FLUXO PARA ABERTURA E INTEGRAÇÃO AO PROGRAMA

7.1 PRESCRIÇÃO

As prescrições de alimentos para dietas enterais, suplementos nutricionais e fórmulas infantis 

deverão ser realizadas por nutricionista e/ou médico por intermédio do SUS, sendo que terão 

efeito imediato de dispensação na rede municipal, a partir da data de sua emissão e da 

existência do produto em estoque (licitado).

O receituário poderá ser válido pelo período máximo de 6 (seis) meses, podendo ser renovado 

conforme avaliação nutricional e/ ou médico do sistema (SUS), observando-se os critérios 

técnicos-científicos vigentes e estando o mesmo vinculado aos protocolos dos programas e 

ações de atenção básica estabelecidos no âmbito do SUS.

Serão vetados a dispensação/fornecimento de dietas enterais, suplementos nutricionais e 

fórmulas infantis de prescrições que contenham rasuras e que estejam com letra ilegível, com 

a finalidade de preservar a segurança do usuário.

7.2. CRITÉRIO DE INCLUSÃO NO PROGRAMA

O programa destina-se exclusivamente aos moradores do município de Jaguariaíva e para o 

recebimento dos produtos é necessário estar nos critérios de inclusão, realizar o cadastro do 

usuário mantendo toda documentação necessária atualizada, bem como a prescrição médica e

os exames comprobatórios.

O responsável pela criança também, deverá estar de acordo com o Termo de Adesão ao 

Programa de Dispensação de Fórmulas Infantis.(Anexo II)

Após o recebimento da documentação (receita) pelo profissional responsável pela indicação 

(médico e/ou nutricionista) o usuário deverá procurar o setor de Serviço Social na Secretaria 

Municipal de Saúde, para cadastros iniciais e recebimento do produto.
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DECRETO nº. 779/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 04905/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04905/2022, que informa 

sobre o auto de infração de trânsito nº. 116100-E009228365 na data de 28/03/2022, 
referente ao veículo Fiat Pálio Weekend de Placas AYR 2921. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 780/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07306/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07306/2022, que informa 
sobre danos causados na Máquina Patrola Caterpillar 120 H na data de 11/05/2022 . 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 781/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07373/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07373/2022, que informa 

sobre furto do hidrômetro de água da Capela Mortuária do Bairro Primavera, ocorrido 
na data de 17/07/2022, conforme Boletim de Ocorrência nº. 2022/628898. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 782/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 08363/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 08363/2022, que 
informam sobre irregularidades que originaram o Boletim de Ocorrência nº. 
2022/710162. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 11 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 749/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 12325/2022, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, nomeada que fora através do Decreto nº. 399/2020, 
a Senhora CLEUNICE DE FREITAS MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.491-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-00. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
Republicado por incorreção. 

DECRETO nº. 766/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 2509/2014, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob n°. 12357/2022, 

 
Considerando a solicitação de cessão de servidor público 

municipal ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem pela Instituição de Longa 
Permanência para Idosos – ILPI Asilo Lar Bom Jesus; 

 
Considerando o Convênio celebrado em 12/05/2022 entre o 

Município de Jaguariaíva e a referida Instituição que prevê a possibilidade de Cessão de 
servidores, conforme cláusula primeira; 

 
Considerando deferimento da Cessão com base na Lei 

Municipal nº 2509/2014, Convênio firmado e Protocolo Geral nº. 12357/2022; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva nos termos 

do art. 1º. da Lei Municipal n°. 2509/2014, cede ao ILPI Asilo Lar Bom Jesus, a servidora 
ANDREIA MARTINS SOUZA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem, portadora da Cédula de Identidade R.G nº. X.XXX.092-7 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-63, matrícula nº. 4.214. 

 
Artigo 2º. O prazo da presente cessão será de 02 (dois) anos, 

o qual poderá ser prorrogado uma vez por igual período, nos termos do art. 5º. da Lei 
Municipal nº. 2509/2014. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 03 de outubro de 2022. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

Republicado por incorreção. 



Jaguariaíva, 11 de outubro de 2022 Pág. 06

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 118/2021.  CONTRATADA: 

KEVILYN MAIARA SANTOS DE MELLO.  CPF XXX.XXX.979-42.  Prorroga-se 

o prazo contratual a partir de seu vencimento, ou seja, 05 de outubro de 2022 

até 17 de fevereiro de 2023. 
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